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CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICACAO N° , DE 2012
(DA COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA)

Sugere providéncias ao Poder
Executivo, por intermédio do Ministério
da Saude - pela Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria e do Ministério do
Desenvolvimento, IndUstria e Comércio
Exterior — pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia —
Inmetro.

Senhores Ministros,

Apresenta-se a Vossas Exceléncias a presente Indicacdo que,
com base no Relatério da Subcomissdo Especial de Desenvolvimento do
Complexo Industrial em Saude, Producdo de Farmacos, Equipamentos e
Outros Insumos, aprovado por este Colegiado, sugere providéncias ao Poder
Executivo para que, por intermédio do Ministério da Saude - pela Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria e do Ministério do Desenvolvimento, Industria e
Comércio Exterior — pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia — Inmetro, estudem:

a) a inclusdo no ambito da "Acreditacdo" do INMETRO junto a
OECD, dos temas “farmacos" e  "cosméticos",
credenciamento e manutencdo de Boas Praticas de
Laboratorio (BPL), que permita ao Brasil incluir a oferta de
testes ndo-clinicos nessas areas para outros 34 paises que

praticam o reconhecimento mutuo de dados da OECD;



b) a criacdo de incentivo aos laboratorios para a qualificacéo e
adequacdes necessarias para submissdo a programas de
acreditacdo; e criagdo de entidades certificadoras
profissionais em areas-chaves, como patologia veterinaria,

patologia toxicologica e ciéncia em animais de laboratorio.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



_ CAMARA DOS DEPUTADOS )
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° , DE 2012

Senhor Presidente da Camara dos Deputados,

Pelo presente, requer-se a Vossa Exceléncia, com fundamento
no artigo 113, inciso | e 8 1° do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
o encaminhamento de Indicacdo que sugere a adocdo de providéncias ao
Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Saude - pela Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria e do Ministério do Desenvolvimento, Inddstria e
Comércio Exterior — pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia — Inmetro.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



